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                                                         ADENDO 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2020. 

PROCESSO nº 138/2020. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO COVID-19 E MATERIAL HOSPITALAR(EPI), PARA O 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE NA PREVENÇÃO DO CORONA VÍRUS(COVID 19). 

 

Considerando o RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 356, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

(Publicada no DOU Extra nº 56 – C, de 23 de março de 2020), que Dispõe, de forma extraordinária e 

temporária, sobre os requisitos para a fabricac                                                                     

                                     os de                                                                 

relacionada ao SARS-CoV-2. 

 

Considerando que o “Art. 2° A fabricac                                                                          

PFF2 ou equivalentes, óculos de protec                                                                

                                                                                                        

                                                         am excepcional e temporariamente dispensadas de 

Autorizac                                                                                             

             

 

 

“ Fica excluído a exigência do item VII, Subitem 7.1, Letra “p” : p) Alvara da vigilância sanitária municipal 

ou estadual ou federal; 

 

Vistos, ect... 

 

“Considerando que a alteração em nada modifica a formulação da proposta, apenas a possibilidade de novos 

participantes/concorrentes, fica mantida a data de 17/08/2020 às 09:00 horas para abertura do certame.”  

  

 

  Serrania, 10 de agosto de 2020. 

 

 

  

 

Frederico Holanda Csizmar 

Pregoeiro 

 


